PROJETO DE LEI Nº 008, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
Instituiu a contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública e autoriza o Município a celebrar contrato com a Rio Grande Energia.

Art. 1º Fica instituída, no Município de Nova Pádua, a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP), que será regrado de acordo com a presente Lei, conforme dispõe o Art. 149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput compreende o consumo de energia elétrica na iluminação de vias públicas, logradouros e demais bens públicos e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.

Art. 2º Entende-se como iluminação pública o serviço de iluminação prestado em ruas, praças, pátios dos Centros Comunitários, avenidas, passagens subterrâneas, abrigos de usuários de transporte coletivo, logradouros de domínio público, de uso comum e de livre acesso, de responsabilidade de pessoa jurídica de direito público ou por esta delegada por meio de concessão, permissão ou autorização, incluindo o destinado à iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas; excluída a iluminação que tenha por objeto a publicidade ou propaganda.
Art. 3º É fato gerador da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública o consumo de energia elétrica, prestado ao contribuinte ou colocado à disposição, por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do município.

Art. 4º O sujeito passivo da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente ou estabelecido no território do município, que esteja cadastrado junto à concessionária distribuidora do produto energia elétrica no território sob a jurisdição do município.

Art. 5º A base de cálculo da contribuição referida no art. 1º é o valor mensal do consumo total de energia elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora do produto.

Art. 6º A alíquota da contribuição fica fixada em 5 (cinco por cento) sobre o consumo mensal, medido em Kw/h pela concessionária distribuidora de energia elétrica, em toda sua lista de classes, com exclusão das contas em nome do Município de Nova Pádua (serviço público e Poder Público).

§ 1º Ficam isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com consumo de até 50 Kw/h e da classe rural, quando oferecido o serviço, com consumo de até 70 Kw/h.

§ 2º Ficam excluídos da base de cálculo da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, os valores de consumo que superarem os seguintes limites:

a) classe industrial: 10.000 Kw/h/mês;

b) classe comercial: 7.000 Kw/h/mês;

c) classe residencial: 3.000 Kw/h/mês;

d) classe rural: 2.000 Kw/h/mês;

e) classe serviço público: 7000 Kw/h/mês;

f) classe Poder Público: 7.000 Kw/h/mês;

g) classe consumo próprio: 7.000 Kw/h/mês.


§ 3º A determinação da classe/categoria de consumidor observa as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL – ou órgão regulador que vier a substituí-la.

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado, através de Decreto Executivo, a reduzir a alíquota quando a arrecadação da receita de iluminação pública superar em 20% (vinte por cento) a despesa do município efetuada com a mesma.

Art. 7º O Município fica autorizado a celebrar contrato com a empresa concessionária do fornecimento do produto energia elétrica, com distribuição no território de jurisdição do município, atualmente a Rio Grande Energia (RGE), para a arrecadação e pagamento da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.
Art. 8º A empresa concessionária do fornecimento do produto energia elétrica arrecadará mensalmente, nas datas de vencimento das faturas de consumo dos consumidores ativos, o valor correspondente à Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, estabelecidos por esta Lei, e repassará o valor arrecadado para uma conta especial do Município.
Parágrafo único.  Os valores relativos, exclusivamente, à prestação dos serviços efetivamente realizados na distribuição de energia, deverão permanecer à conta da concessionária, sendo depositado à conta do Fundo Próprio do Município o valor excedente e resultado do custo destinado à manutenção e renovação permanente dos materiais, equipamentos e luminárias.

Art. 9º O montante devido e não pago da contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública será lançado na lista de devedores para com o Poder Público Municipal e, posteriormente, inscrito em dívida ativa.
Parágrafo único. Aos valores referidos no caput serão acrescidos de juros de mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tributária municipal.

Art. 10 Serve como título hábil para a cobrança e posterior inscrição em dívida ativa:

I – a comunicação do não pagamento efetuada pela empresa concessionária, que contenha os elementos previstos no art. 202, e incisos, do Código Tributário Nacional;

II – a duplicata da fatura de energia elétrica não paga;

III – outro documento emitido à empresa concessionária que contenha os elementos previstos no art. 202, e incisos, do Código Tributário Nacional.

Art. 11 A receita proveniente do recolhimento da contribuição prevista nesta lei destina-se a remunerar os dispêndios da municipalidade decorrentes dos serviços de manutenção, ampliação, melhoramentos da prestação dos serviços e do consumo de energia elétrica para iluminação pública.

Art. 12 Considera-se domicílio tributário do contribuinte o lugar ou a localização do imóvel objeto do lançamento.

Art. 13 Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza contábil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal.
Parágrafo Único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos arrecadados com a CIP e servirão para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2019.
Prefeito Municipal de Nova Pádua, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
RONALDO BONIATTI
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O Projeto de Lei anexo, que ora encaminhamos à Colenda Câmara Municipal para considerações, apreciação e votação dos Senhores Vereadores, é motivada pelas razões a seguir expostas:

A Lei Complementar nº 101/00, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, determina em seu artigo 11:
“Art. 11 Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do Ente da Federação.

Parágrafo único - É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.”
Assim, como a contribuição para o Custeio da Iluminação Pública é um tributo municipal a partir da edição da Emenda Constitucional nº 39, o Executivo Municipal cumpre seu papel encaminhando mais uma vez esta proposta, embora saiba que já foi rejeitada por esta Casa em anos anteriores.

A justificativa do reenvio deste Projeto, também, é a possibilidade de que tenha havido alguma mudança na forma de pensar dos atuais legisladores.
Assim, com mais certeza do que expectativa, solicitamos a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

RONALDO BONIATTI
Prefeito Municipal
